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PROJETO DE LEIN.º 024 [2021 

Denomina a Rua Lauri Rosa 

Da Costa, um logradouro público. 

Art. 1.º A Rua H, fica localizado no Loteamento Porto Rico no Bairro 
Porto dos Pereira , passa a denominar-se Rua Lauri Rosa da Costa. 

Parágrafo único. Nas placas indicativas deverá constar, logo abaixo do 
nome, “Pastor”. 

Art. 2.ºÉ parte integrante da presente Lei, o anexo contendo o mapa de 
localização com as delimitações da rua ,bem como o currículo do homenageado. 

Art, 3.º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Proposição elaborada e redigida pelo Gabinete do Vereador Talis Ferreira. 
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BIOGRAFIA. 

Nascido aos 14 dias do mês de dezembro do ano de 1958, Lauri Rosa da 

Costa, Natural da Cidade de Paverama que nesta época pertencia ao Município de 
Taquari/RS. 

Teve como seus pais Darci Pereira da Costa e Maria Joaquina Rosa da Costa. 
Lauri era casado com Eraci Santos da Costa e tiveram dois filhos frutos desta união, 

Raquel Santos da Costa Rodrigues e Samuel Santos da Costa. 
Lauri recentemente trabalhava na Empresa Hi Tech Serviço de Portaria e 

zeladoria, ele residia na Rua Vereador Osmar Hermes número 50 nesta cidade e 
Estado. 

Sendo já aposentado, Lauri era Pastor e fundador da Igreja Pentecostal Jesus 
Te Ama, Localizada na Rua Avenida Júlio Renner 1430 no Bairro São Paulo. 

Teve participação no Copem (Conselhos de Pastores Evangélicos de 
Montenegro RS), sendo o primeiro Presidente dessa instituição. 

No dia 28/03/2021 começou a ter seus primeiros sintomas de Covid 19, sendo 
internado no dia 03/04/2021 no Hospital Montenegro. Acometido por complicações 
causadas pela Covid 19, Lauri faleceu no dia 25/04/2021 as 10h 18 minutos aos 62 
anos de idade no Hospital Montenegro. Deixando seus dois filhos e três netos, já 
viúvo de Eraci Santos da Costa, que havia falecido á 15 dias antes por Covid 19 
também. 

Pastor Lauri era muito estimado por onde passava bem quisto pela sociedade e 

sempre disposto ajudar o próximo, tendo sempre uma palavra de esperança, 
acreditando no amanhã no encontro que um dia teríamos com o nosso Deus, 

deixando um grande legado para seus filhos, 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

  | CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 
Exmo. Sr. Presidente; 114.4 Its aa dn 
Senhores Vereadores: Proc. nº: SM | ntl      

  Em io de ls de 20 M. 

O presente projeto de lei visa denominar a Rua H, localizada no 
Loteamento Porto Rico no Porto dos Pereira, para Rua Lauri Rosa da Costa, visando 

suprir a falta de um nome para referida Rua. 

Cabe salientar que de acordo com o ofício 101/2020 - DGEO/SMGEP, a 

Diretoria de Geoprocessamento informou em pesquisas em seus arquivos que não 
existem denominações legais para a Rua H, não havendo óbice, assim, para tal 
projeto de lei. 

A nomeação da rua traz inúmeros benefícios aos futuros moradores do 
local, eis que se trata de um Loteamento ainda em formação. 

Desta forma, esperamos contar com a aprovação desta casa Legislativa ao 

presente projeto. 

  

CÂMARA DE VEREADORES DE MONTENEGRO 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

Por. TÃAGO GGSOdAAS 

Em leo! oG/ 0 ásio Ma.     
  

Gabinete do Vereador, 08 de junho de 2021. 
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